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COMISSÃO PERMANENTE DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 
VEREADORES COMPONENTES: 

PRESIDENTE: Geovane Meneguelle Louzada dos Santos 

RELATOR: Robson Mattos dos Santos 

MEMBRO: José Maria Simões Brandão 

 
EMENDAS MODIFICATIVA ao PLE nº 39/2019 

 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 39/2019, que institui o dia 12 de 

junho como o dia de conscientização da cardiopatia congênita no âmbito 

municipal e dá outras providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

O parágrafo único, do art. 1º, do Projeto de Lei nº 39/2019 passa a conter a 

seguinte redação: 

 

Parágrafo único. Na data instituída por esta lei, o município poderá 

promover eventos com o fim de informar a sociedade a respeito da 

necessidade do diagnóstico precoce das cardiopatias congênitas, 

bem como a possibilidade de seu tratamento e seguimento clínico. 

(NR). 

 

Anchieta, 20 de setembro de 2019. 

Sala das Comissões. 
 

 

VEREADOR ROBSON MATTOS DOS SANTOS 

Relator 

 

Acompanham o relator: 

 

 

VEREADOR GEOVANE MENEGUELLE LOUZADA DOS SANTOS 

Presidente 

 

VEREADOR JOSÉ MARIA SIMÕES BRANDÂO 

Membro 
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JUSTIFICATIVA 
 
A Emenda Modificativa visa alterar a redação do parágrafo único, do art. 1º, do 

Projeto de Lei nº 39/2019 e sanar o vício do qual está eivado. 

 

 Com o texto original, o projeto prevê o seguinte no parágrafo único, do art. 1º: 

 

Parágrafo único. Na data instituída por esta lei, o 

município promoverá eventos com o fim de informar a 

sociedade a respeito da necessidade do diagnóstico 

precoce das cardiopatias congênitas, bem como a 

possibilidade de seu tratamento e seguimento clínico. 

(Grifo nosso). 

 

Dessa maneira, a proposta imputa uma obrigação ao Poder Executivo, invadindo 

a independência a ele destinada por meio da Carta Magna. 

 

Com a alteração, substituindo a palavra “promoverá” pelo termo “poderá 

promover”, o projeto concede uma faculdade à Administração, tornando viável a 

sua aprovação.  

 

 

Certo da simplicidade da questão espero o sufrágio dos nobres colegas nesta 

proposta. 

 

Anchieta, 20 de setembro de 2019. 

Sala das Comissões. 
 

 

VEREADOR ROBSON MATTOS DOS SANTOS 

Relator 

 

Acompanham o relator: 

 

VEREADOR GEOVANE MENEGUELLE LOUZADA DOS SANTOS 

Presidente 

 

VEREADOR JOSÉ MARIA SIMÕES BRANDÃO 

Membro 
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